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Estado de Mato Grosso

Poder Legislativo

CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO ESPERIDIÃO


ATIVAÇÃO E FUNCIONAMENTO DOS SERVIÇOS DA CASA DE APOIO, NA SEDE DA MUNICIPALIDADE.

Excelentíssimo Presidente,

Apresentamos a Vossa Excelência, nos termos dos artigos 113 e 114 do Regimento Interno deste Parlamento Municipal, a presente Indicação, a ser encaminhada ao Excelentíssimo Martins Dias de Oliveira – Prefeito Municipal.

Plenário das Deliberações José Serafim Borges, 
Porto Esperidião – MT, 15 de março de 2021.

JUSTIFICATIVA

A Casa de Apoio é uma residência que abriga e dá suporte de alojamento e pernoite aos transeuntes em viagem por Porto Esperidião, em especial, aos que não tem condições de arcar com despesas de hospedagem, sendo que esse importante órgão público privilegia somente pessoas em tratamento no SUS, deixando outras dezenas desamparadas.

A atual Casa de Apoio encontra-se inativa e sem função, acarretando somente gastos aos cofres públicos, haja vista que o aluguel é fato presente.

Por esse prisma, apontamos a necessidade de expandir as funções desse departamento, com ofertas de alojamento e alimentação para todos os que dela precisarem, inclusive modernizando-a com servidor uniformizado e preparado para atender a demanda, com cumprimento de carga horária, informatização para prestação de relatório mensal, banner de identificação do prédio, telefone de plantão em caso de ausência do responsável, etc. 

Face ao exposto, ciente de sua importância, solicitamos deferimento desta, com rápido despacho ao Executivo para efetivação do proposto.
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